
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 293, DE 6 DE AGOSTO DE 1.954 

Dispõe sôbre abertura de crédito especial 

EU, ANTONJCO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis,, usando das atribuigões que me são conferidas por lei,, 

FAÇO SABER que a Vâma.ra Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 

, 
Artigo lQ - Fica aberto, na Diretoria_de Contabilidade, um cre-

dito especial de Cr$ 14.760,00 (catorze mil setecen
tos e sessen ta cruzeiros), destinado ao pagamento 
de materiais para ligações domiciliares de esgôtos 
sanitários, fornecidos em 1.949 pela firma DIDAMAR S.A. 

Artigo 2g - O valôr do presente crédito será coberto com os re
cursos fim1nceiros provenientes do excesso de arre
cadação a irerifica.r-se no corrente exerc!eio. 

Artigo ;g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,, 
, 

revogadas as disposições em ..contrario. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 6 de agôsto de 1.954. 

Publicada na 
em 6 de agôsto de 1.951�. 

EuNÓ/.-
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Diretoria Administrativa da Prefeitura,, 

---_!!�� Euclydes Nobile 
Diretor Administrativo 


